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Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico 

O Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico (IBDU)1 é uma associação civil de âmbito nacional 
sem fins lucrativos que atua como produtor de conhecimento e disseminador de reflexões em torno 
do Direito Urbanístico, tendo como fundamento a defesa do direito à cidade. Com atuação desde 
2005, reúne profissionais, pesquisadores e estudantes e possui, dentre suas finalidades, o desenvolvi-
mento de pesquisas que incidem sobre a reivindicação, desenho e implementação de políticas urbanas 
e ambientais, apoiando movimentos populares e outros atores sociais no que diz respeito à promoção 
do direito a cidades justas, democráticas e sustentáveis.

Mais do que se preocupar com o desenvolvimento do direito urbanístico como uma disciplina 
hermética, o IBDU atua sempre no sentido de ampliar o debate, agregando conhecimentos variados 
e múltiplos, inclusive aqueles que surgem das práticas cotidianas dos movimentos sociais. Ao longo 
desses 14 anos de atuação, o Instituto constituiu uma ampla rede de associados, que congrega juristas, 
urbanistas, arquitetos, advogados e demais estudiosos da área do planejamento urbano, colocando-se 
como uma entidade que maneja a lei e tem em seu horizonte o que está além dela.

Com uma administração interna descentralizada, o IBDU tem como diretriz institucional uma 
atuação espraiada e descentralizada no território nacional, buscando incidir em todas as cinco macrorre-
giões do país e congregando narrativas diversificadas e perspectivas múltiplas do que é direito à cidade. 

Passados 30 anos da promulgação da Constituição Federal de 1988 e quase duas décadas do Esta-
tuto da Cidade, é possível constatar que houve significativo avanço da ordem jurídico urbanística no 
país, referenciada nos marcos das funções sociais da cidade e da propriedade, da gestão democrática 
das cidades e do bem-estar de seus habitantes, processo para o qual contribuímos ativamente, mesmo 
antes de nossa fundação. Diante do contexto de crise política e social vividas no país nos últimos 
anos, muitos dessas conquistas encontram-se sob ameaça. O Instituto encontra-se comprometido 
com a defesa dos valores e princípios consagrados por esta ordem, mobilizando seus associados e 
articulando-se com outros atores engajados na resistência aos retrocessos impostos.

Dentre suas linhas de atuação, é importante ressaltar, o IBDU tem o compromisso ainda de 
promover a reconstrução cotidiana do campo do Direito Urbanístico a partir do diálogo com inter-
seccionalidades como gênero, raça e sexualidade. Ativamente participante da pesquisa acadêmica no 
Brasil, o Instituto edita e promove semestralmente a Revista Brasileira de Direito Urbanístico (RBDU), 
revista acadêmica que tem por iniciativa a difusão do pensamento crítico sobre temas relacionados à 
política urbana e suas implicações na ordem jurídica. 

1 Página na internet: http://www.ibdu.org.br/.



Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos 

O Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos (NEP)1 representa a mais nítida iniciativa 
concernente aos direitos humanos no âmbito da Universidade de Brasília. Trata-se de uma unidade 
de pesquisa, organizada em perspectivas temáticas e interdisciplinares, administrativamente vinculada 
ao Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares (Ceam). Congregando professores, estudantes, 
servidores, profissionais e investigadores de diferentes áreas, dedica-se o NEP à reflexão sobre o 
problema da paz e à promoção da dignidade da pessoa humana.

Basicamente, segue uma linha de atuação com o propósito de reunir pessoas e entidades públicas e 
privadas para debater e desenvolver novas formas de ensino e aprofundar a pesquisa sobre a paz e os direitos 
humanos a fim de que se estabeleçam relações recíprocas, neste campo, entre a sociedade e a universidade. 

A concepção de direitos humanos a que se referem os objetivos do NEP deriva de um texto que 
serviu de ponto de partida para as discussões levadas a efeito no Colóquio sobre Direitos Huma-
nos na América Latina, promovido, em 1987, em conjunto com a Fundação Dannielle Mitterrand 
(France-Libertes). Nesse texto, o NEP afirmou que, na América Latina, o problema dos direitos 
humanos compreende não somente a luta pelos direitos humanos da tradição liberal, como os direitos 
individuais, políticos e civis, e os direitos dos trabalhadores na pauta socialista, mas, também, a trans-
formação da ordem econômica nacional e internacional, contra toda a marginalização, a exploração e 
as formas de aniquilamento, que impedem a possibilidade de uma participação digna nos resultados 
da produção social e o pleno exercício do direito à cidadania. A dignidade aí referida não exprime 
somente a ideia absoluta e abstrata de natureza humana, designativa dos direitos tradicionais. O NEP 
sustenta uma concepção abrangente desde a qual a noção de paz compreende um sistema complexo 
de relações políticas que dependem da estreita relação entre direitos humanos, democracia e liberdade. 

O NEP se constitui como uma unidade de pesquisa, dirigida por um conselho deliberativo com-
posto por todos os seus membros, o qual elege um coordenador e o seu vice, nomeados pelo reitor 
da Universidade. A maioria dos membros, incluindo aqueles diretamente ligados à Universidade, par-
ticipam do Núcleo sem remuneração, exceto a participação em recursos de financiamento de pesquisa 
ou pró-labore e a remuneração derivada do contrato básico do professor ou servidor. A estrutura 
material e de pessoal de apoio é oferecida pela Universidade, por meio do Ceam.

Criado em 1º de dezembro de 1986, por ato do reitor e autorização do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (Cepe), o NEP registra resultados significativos, com reconhecimento nacional e 
internacional, conforme consta de relatórios anteriores (nomeação para o prêmio Unesco de Educação 
para os Direitos Humanos, candidatura indicada pela IPRA – International Peace Research Association; 
resenha de Andre-Jean Arnaud no nº 9, 1988, de Droit et Societé, Montcretien, Paris). Seus membros, 
qualificados em sua formação científica e experientes na prática de uma intervenção transformadora 
na sociedade, têm forte presença em eventos, com publicações de trabalhos e progressos em pesquisas 
nos campos da paz e dos direitos humanos, pela identificação de três linhas principais de pesquisa, a 
saber: O Direito Achado na Rua, Pesquisa para a Paz e Direitos Humanos e Cidadania.

1 Texto originalmente publicado no primeiro volume da série O Direito Achado na Rua: Introdução crítica ao Direito, em 1993.
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Capítulo 20

Assessoria técnica e organização 
popular em defesa do direito à cidade: a 
experiência das ZEIS em Fortaleza, Ceará

 Marcela Monteiro dos Santos
Lucas Golignac Lessa

Thais Oliveira Ponte

1. Introdução

Durante a segunda metade do século XX, as cidades brasileiras passaram por um intenso pro-
cesso de crescimento devido à migração campo-cidade. A ineficiência do planejamento urbano no 
cumprimento da função social da cidade levou ao acirramento das disputas territoriais, comprome-
tendo o direito à moradia digna e à cidade, principalmente da população mais pobre. Nesse cenário, 
a autoconstrução tem sido a alternativa possível para a maioria dessa população; e sem investimento 
público ou suporte técnico, ela acaba gerando habitações e espaços urbanos precários.

Porém, há algumas décadas, organizações, como movimentos sociais, ONGs, associações profis-
sionais e entidades acadêmicas, têm olhado para esses locais como lugares de potência, e que, quando 
associados o conhecimento técnico com a organização e o trabalho popular, tem-se produzido expe-
riências que contribuem para uma cidade mais democrática.

A união desses agentes deu origem ao Movimento Nacional pela Reforma Urbana, que, durante 
as décadas de 1980 e 1990, constituiu um forte campo de disputa por um planejamento urbano 
socialmente mais justo. A atuação desse movimento levou a conquistas de importantes legislações, 
principalmente nas últimas décadas, como o reconhecimento constitucional do direito à moradia, em 
2000, e o Estatuto da Cidade, em 2001. Destaca-se, ainda, a promulgação da Lei Federal de Assistência 
Técnica (Lei nº 11.888/2008), que garante a famílias com renda de até 3 salários mínimos, o direito à 
assistência técnica pública e gratuita.
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Contudo, apesar da intensa mobilização, ainda há dificuldade de implementação de importantes 
avanços obtidos na legislação. Um exemplo disso é o processo de implementação da Zonas Especiais 
de Interesse Social (ZEIS) em Fortaleza, que, desde sua discussão para inserção no plano diretor até 
o momento atual, ainda requer uma intensa mobilização e pressão por parte da sociedade civil para 
que esse instrumento venha a ser efetivado.

Ao longo desses anos, diferentes grupos organizaram-se em defesa das ZEIS, atualmente a Frente 
de Luta por Moradia Digna (FLMD), articulação entre movimentos, comunidades e assessorias, tem 
tido atuação protagonista no processo de regulamentação das ZEIS na cidade. Assim, o presente 
artigo, trata desse processo em Fortaleza, destacando a atuação conjunta entre moradores e técnicos e o 
diálogo com o poder público para efetivar a legislação urbana, tendo como objetivo trazer à discussão 
os desafios e as potencialidades desse instrumento. Como metodologia, têm-se a revisão bibliográfica 
sobre o assunto e a experiência prática da Taramela,1 uma associação de arquitetos e urbanistas que 
também compõem a FLMD.

2. Assessoria técnica na regulamentação das ZEIS em Fortaleza

Fortaleza é o quinto maior município brasileiro em população e apresenta grandes disparidades 
sociais, que se rebatem espacialmente em diversas formas de ocupar e usar o território. Dados do Plano 
Local de Habitação de Interesse Social, de 2012, apontam a existência de 843 assentamentos precários 
e um déficit habitacional de mais de 100 mil unidades. Por ser um destino turístico, ela recebe muitos 
investimentos que acentuam suas disputas territoriais nas quais, muitas vezes, os interesses privados 
são priorizados em detrimento dos coletivos.

Neste contexto de crescente números de assentamentos precários nas cidades, o Estatuto da Cidade 
(Lei nº 10.257/2001) insere as ZEIS como um instrumento a ser incorporado aos planos diretores 
municipais das cidades brasileiras e que possa garantir a regularização fundiária e urbanística em áreas 
de assentamentos precários e possibilitar o acesso de populações de baixa renda à posse formal de 
suas casas, à melhoria das condições de moradia, bem como à participação popular. Assim, em várias 
cidades, ela é um instrumento bastante defendido pelos movimentos sociais urbanos (ROLNIK, 2001).

Na cidade de Fortaleza, o caminho para incorporação das ZEIS como direito foi marcado pela 
disputa, de um lado, os agentes detentores de terras e o mercado imobiliário e, do outro, os grupos 
sociais excluídos. No início do século XXI, a capital alencarina estava sob a vigência do Plano Diretor 
de Desenvolvimento Urbano do Município de Fortaleza (PDDU), que não atendia aos princípios 
estabelecidos no Estatuto da Cidade e, portanto, deveria ser revisado. O processo de revisão desse 
plano diretor iniciou-se em setembro de 2002, quando a capital tinha à frente de sua gestão o prefeito 
Juraci Magalhães, do PMDB (MACHADO, 2011).

1 A Taramela Assessoria Técnica em Arquitetura e Urbanismo é uma Organização da Sociedade Civil (OSC) de Fortaleza, regularizada 
em 2018, que, com base na Lei de Assistência Técnica (nº 11.888/2008), busca atuar junto a movimentos sociais e comunidade 
organizadas na garantia do direito à moradia e à cidade.
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Nesse período, é importante destacar a emergência do Núcleo de Habitação e Meio Ambiente 
(Nuhab),2 que começou a se articular em 2002 e se posicionou de forma crítica contra a revisão do 
PDDU. O Nuhab questionava a metodologia de revisão, principalmente, no que diz respeito à parti-
cipação popular, ao seu caráter tecnocrático e ao seu conteúdo. O Nuhab conseguiu apoio junto ao 
Ministério Público Federal e toda essa pressão acabou desencadeando em uma ação civil pública com 
o objetivo de barrar o processo, em 2004 (MACHADO, 2011).

Nesse caso, a ação dos movimentos sociais foi bem-sucedida e o projeto de lei com a proposta 
do novo plano diretor foi retirado da Câmara. No ano seguinte, em janeiro de 2006, já na gestão de 
Luizianne Lins (PT), o processo de revisão recomeçou com a formação de uma equipe gestora e a 
realização de assembleias, bem como leituras comunitárias, em diversas áreas da cidade, na tentativa 
de se fazer um processo participativo. 

[...] as ZEIS foram adotadas como tema específico das atividades de capacitação promo-
vidas pelo coletivo de ONGs e movimentos sociais de modo a qualificar e aglutinar os 
representantes de comunidades, apoiados no reconhecimento de áreas que expusessem as 
contradições presentes na cidade, onde o desenvolvimento e a degradação socioambiental 
disputavam territórios. (FREITAS; PEQUENO, 2012, p. 491).

Nas audiências públicas e assembleias, foram apresentadas pelas lideranças comunitárias propostas 
de delimitação de ZEIS seguindo um procedimento comum para várias lideranças, de modo a garantir 
a unidade das propostas apresentadas. Nas audiências públicas, muitas discussões foram travadas entre 
grupos com diferentes posições em relação à demarcação das ZEIS. 

Ao final das atividades de revisão do PDDU, foram incorporadas ao Plano Diretor Participativo 
do Município de Fortaleza (PDPFor), de 2009, três tipos de ZEIS, a saber: as ZEIS do tipo 1 (45 
poligonais), que delimitam áreas de favela, as ZEIS do tipo 2 (56 poligonais), que delimitam conjuntos 
habitacionais precários e, por fim, as ZEIS do tipo 3 (34 poligonais), que delimitam vazios urbanos 
– terrenos vazios ou subutilizados – em áreas que têm infraestrutura e que devem ser destinadas 
prioritariamente à construção de habitação de interesse social.

Entendendo o conflito como parte essencial na construção do direito, é importante destacar que 
a luta histórica dos movimentos sociais e das assessorias técnicas, vai de encontro à construção de 
um direito cujo objetivo político-filosófico fundamental seja capaz de mobilizar para a luta as forças 
sociais cujos interesses materiais opõem-se à lógica capitalista de produção da cidade.

Contudo, devido à falta de prioridade por parte do poder público, bem como à descontinuidade 
política, o instrumento inserido em 2009 no PDPFor se mantém inoperante para a maioria dos terri-
tórios de ZEIS. Ao longo do tempo, esta inoperância desmobilizou algumas lideranças pela descrença 
na continuidade do processo (MARQUES; SANTOS; PONTE, 2018).

Em seguida, desenha-se um novo contexto na cidade, com a chegada das obras da Copa do Mundo 
de 2014 e com a eleição do prefeito Roberto Cláudio (PDT), em 2012, que traz uma gestão urbana 

2 O Núcleo de Habitação e Meio Ambiente (Nuhab) foi uma rede de articulação composta por movimentos populares, organizações 
não governamentais e universidades. 
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da cidade baseada em instrumentos de parceria público-privada, que acirram as disputas territoriais e 
aumentam o número de ameaças e remoções às comunidades (PINHEIRO, 2018).

A partir disso, as ZEIS (re)aparecem como um instrumento de resistência pela permanência de 
comunidades ameaçadas, provocando a formação de um novo grupo em sua defesa, a Frente de Luta 
por Moradia Digna (FLDM), articulação que reúne comunidades, movimentos, ONGs e assessorias 
e que tem, até hoje, como um de suas principais pautas a regulamentação das ZEIS em Fortaleza.

Entre o constante conflito da falta de priorização da gestão municipal com as ZEIS e a pressão 
das comunidades – por meio de notas públicas e manifestações – foram realizadas duas importantes 
etapas. A primeira delas, entre 2013 e 2015, com a formação do Comitê Técnico Intersetorial das 
Zonas Especiais de Interesse Social, que teve como resultado um diagnóstico das áreas demarcadas 
como ZEIS dos tipos 1, 2 e 3; e a segunda etapa, entre 2016 e 2018, com a constituição da Comissão 
das ZEIS, responsável pela elaboração coletiva de documentos e propostas de leis necessárias para a 
regulamentação, composta pelo poder público, representantes da sociedade civil e moradores de 10 
ZEIS, selecionadas como prioritárias para regulamentação (Mapa 1).

As comunidades escolhidas têm perfis morfológicos diversos, desde uma área com cerca de 50 
casas, até outras com mais de 5 mil moradores. Estão localizadas em terras com situações fundiárias 
diferentes, públicas e privadas. Algumas ZEIS estão em áreas de interesse do mercado imobiliário, 
mais especificamente, as seis que estão localizadas na orla. Todavia, guardam em comum o perfil 
socioeconômico de seus moradores. 

Mapa 1: Mapa das 10 ZEIS prioritárias em relação às 45 ZEIS de ocupação delimitadas pelo PDP

Fonte: Plano Diretor de Fortaleza (PDP-For, 2009). Elaboração dos autores.
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Durante o período de funcionamento do Comitê e da Comissão das ZEIS, destaca-se o trabalho 
e a persistência das comunidades e o apoio das assessorias. Nesse processo, alguns desafios podem 
ser apontados, como a incompatibilidade de horários para as reuniões, a linguagem demasiada técnica 
e a falta de recursos para transporte e alimentação. Ainda assim, as comunidades conseguiam discutir 
questões controversas apresentadas, muitas vezes, em um vocabulário técnico e específico.

No início de 2018, encerrada a Comissão das ZEIS, foram entregues as minutas de leis e os 
documentos necessários para dar início à regulamentação. Contudo, o primeiro decreto, relativo à 
eleição dos Conselhos Gestores, só foi publicado pela prefeitura em maio de 2018 e com modificações 
significativas na composição dos conselhos; destacando-se a retirada de uma vaga para universidade 
e uma vaga para movimento popular e o acréscimo de 1 vaga para a câmara de vereadores.

Apesar da insatisfação popular frente às alterações dos documentos que haviam sido produzidos 
de forma plural e deliberativa na Comissão das ZEIS, os movimentos optaram por seguir no pro-
cesso, temendo outra estagnação do mesmo. A partir da FLDM, os representantes de oito ZEIS, das 
10 prioritárias, que compõem a articulação, se juntam às assessorias para dar início a um processo de 
mobilização comunitária em torno do instrumento e das eleições para Conselho Gestor.

O trabalho das assessorias envolveu ações de produção de material gráfico com informações sobre 
o processo e críticas às medidas públicas autoritárias, mobilizações e capacitações com as ações de 
reuniões de quarteirão promovidas pelas comunidades. Sendo as ZEIS do Mucuripe, Lagamar e Pici 
assessoradas diretamente pela Taramela. As eleições aconteceram entre agosto e setembro do mesmo 
ano e, em outubro, os Conselhos Gestores3 eleitos em cada uma das dez ZEIS foram empossados. 

Atualmente, os Conselhos Gestores iniciam o acompanhamento da elaboração dos Planos Integra-
dos de Regularização Fundiária (PIRF), desenvolvidos por universidades locais que foram contratadas 
pela prefeitura com apoio financeiro do governo do estado. As atividades conjuntas das assessorias e 
comunidades se mantém ativas, tendo outras demandas e atuações, mas compreendendo que as ações 
de mútuo aprendizado são a eficácia dessa união na garantia do direito à cidade e à moradia digna.

3. Considerações finais

Após analisar o processo histórico da inserção do instrumento das ZEIS no Plano Diretor de 
Fortaleza, conclui-se que a apropriação das comunidades da legislação urbana foi fundamental para 
sua regulamentação. Entretanto, o diálogo entre as comunidades e a prefeitura é bastante difícil. 
A complexidade do processo, seus trâmites burocráticos e a linguagem extremamente técnica utilizada 
nas reuniões afastam e dificultam a participação comunitária.

3 A eleição dos Conselhos Gestores de caráter consultivo e deliberativo foi colocada no PDPFor de 2009 como uma obrigatoriedade 
para o processo de regulamentação das ZEIS. Os conselhos devem ser constituídos de forma plural por representantes do poder 
público, por moradores das ZEIS e por representantes da sociedade civil. Têm como objetivo intermediar e capacitar os represen-
tantes das zonas para a participação em todas as etapas dos Planos Integrados de Regularização Fundiária.
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Assim, nesse contexto de dificuldades das comunidades acompanharem o debate no espaço 
institucional, junto à prefeitura, e de se mobilizarem no processo interno, a assessoria técnica se faz 
essencial. Por um lado, auxilia na facilitação de informações, demasiadas técnicas, para uma linguagem 
mais acessível às comunidades, colaborando na compreensão e na apropriação do tema pelas popu-
lações das ZEIS; por outro, tem contribuído para defender as pautas das comunidades dentro dos 
espaços institucionais de disputa, buscando exprimir os desejos e as lutas das comunidades através 
do conhecimento técnico.

As assessorias possibilitam a troca de conhecimentos e a junção do saber técnico com os saberes 
populares, visando fortalecer a luta concreta por um direito, efetivamente democrático e coletivo, à 
cidade. Portanto, a viabilidade da atuação das assessorias depende da mobilização das comunidades e 
da facilitação da linguagem utilizada. Essas constituem intermediações importantes entre as duas partes: 
de um lado, o conhecimento técnico acerca da regulação do espaço urbano e, de outro, a mobilização 
popular enquanto produção social. 

O trabalho continua e, apesar do aparente avanço na regulamentação das ZEIS em Fortaleza, 
ainda é preciso garantir que os planos que estão sendo desenhados sejam implementados. Para isso, é 
importante destacar uma agenda de disputas: é necessário que as ZEIS de vazio também sejam regu-
lamentadas, a fim de viabilizar terrenos para as obras de infraestrutura e habitação necessárias, e que o 
Fórum das ZEIS, que reúne os conselhos e o poder público, seja formado e tenha caráter deliberativo, 
podendo agir sobre a garantia de investimento para a execução dos PIRFs.
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